
PARECER Norjr"t\ t2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CpL.

ASSUNTO: DISPENSA 09/2023.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para

manutenção com substituição de parte da cobeÉura central

do Ginásio de Esportes do SESI, neste Município.

CONTRATADO: GRS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ: 28.578.929/0001-1 1.

INTERESSADA: SECRETARIA MuNrcrPAL DE EDUCAçÃO,

CULTURA, ESPORTE E LAZER.

1 . Relatório:

Trata-se de procedimento administrativo na modalidade DlspENSA, encaminhado

pela comissão Permanente de Licitação - cpL, por meio da comunicação lnterna n.

35612023, de 0410912Q21 após previa autorização do prefeito Municipal, para

análise da minuta do contrato, conforme artigo 39, parágrafo único, da Lei n.o

8.666/93, tendo por objeto a contratação de empresa de engenharia para

manutenção com substituição de parte da cobertura central do Ginásio de Esportes

do SESI, neste Município.

Constam dos autos os seguintes documentos:

1. Relatório técnico de vistoria, referente cobertura central do Ginásio Esportivo
!9 SESI, subscrito pelo Engenheiro Civil Sr. Rafael Domingos Sandes (fls.
01t11);

2. Justificativa da secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer,
referente Dispensa de ricitação para execuçâo de serviço de reparo no
telhado do Ginásio de Esportes Horácio Fernandes Fontes- sest 1ns. izltsl;3. Planta de situaçáo e pranta de Locarização (cobertura), do Ginásio de

. _Esportes do SESI (fl..14);
4. Planta de situação (Area de lntervenção), do Ginásio de Esportes do sESl (fl.

15);
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8. Planilha orçamentária do empreendimento (fl. 23);
9. Planilha de B.D.l. (fl. 24);
10. Cronograma físico-financeiro do empreendimento (fl. 2S);
I 1 . Planilha de encargos sociais mensalista (fl. 26);
l2.Planilha de encargos horista (fl. 27);
13.Relação de composição do empreendimento (fls. 2gl33);
í4.E-mail enviado do setor de compras do Município de Boquim para empresa

AS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, soticitando orçamento (fl. ai;;
íS.Carta-proposta da empresa AS CONSTRUÇôES E SERVIÇOS, referente

manutenção com substituição de parte da cobertura central do Ginásio de
Esportes do sESl, no valor de R$ 24.700,81 (vinte quatro mil, setecentos reis
e oitenta e um centavos), (fls. 35/36);

16.Relação de composições do empreendimento (fls. 37l4g);
íT.Planilha de B.D.l. (fl. 49);
1 8. Planilha de encargos sociais mensalista, (fl. S0);
í9.Planilha de encargos sociais horista (fl. S.l);
20.Cronograma físico-financeiro do empreendimento (fl. 52);
21. Planilha orçamentária do empreendimento (fl. S3);
22.Resumo do empreendimento (fl. 54);
23.certidão Negativa de Débitos Estaduais, ceÍidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, certidão de Débitos Relativos aos Tributos Fêderais e à Dívida
Ativa da União, CertiÍicado de Regularidade do FGTS_CRF (A. 58);

24.certidão Negativa de Debitos Municipar, da empresa as ioNsÍnuÇôEs E
SERVIÇoS (fls. 55/s9);

25.E-mail enviado do Setor de Compras do Município de Boquim para empresa
GRS ENGENHARIA E SERVTÇOS EtREL|, soticitando orçamento (fl. 60);

26.Carta-proposta da empresa GRS ENGENHAR|A E SERVTÇOS EtRELt,
referente manutenção com substitui ção de parte da cobertura central do
Ginásio de Esportes do SESI, no valor de Rg 23.256,92 (vinte e três mil,
duzentos e cinquenta e seis reai s e noventa e dois centavos), (fl. 61 );

27. Cronograma físico-financeiro do empreendimento (fl. 62);
28. Planilha de encargos sociais horista (fl. 63);
29. Planilha de encargos sociais mensalista (fl. 64);
30. Planilha orçamentária do em preendimento (fl. 65);
31 . Resumo do empreendi mento (fl. 66);
32. Relaçâo de composiçõ es do empreendimento (fls. 67/7g )
33. E-mail enviado do Setor de Compras do Município de Boquim para empresa

ATIVA CONSTRUÇÕ ES, solicitando orçamento (fl. 79);
34.Carta-proposta da empresa ATIVA CONSTRUÇOES, referente manuten çãocom substituição de parte da cobertura central do Ginásio de Esportes doSESI, no valor de R$ 25.908,94 (vinte e cinco mil, novecentos e oito reais e

noventa e quatro centavos), (fl. g0
35. Relação de composições de empreendi mento (fls. 8í186);
36.R esumo do empreendimento (fl. g7
37.P lanilha de encargos sociais mensalista (fl. 88);
38. Planilha de encargos sociais e horista (fl. B9);
39.Planilha do B.D.t. (fl. 90);
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 Z.Parecer técnico subscrito pelo Engenheiro civil sr. Rafael Domingos sandes
(ft. e3);

43.Declaração de que não emprega menor (fl. 94);
44.Documento pessoal do representante da empresa GRS ENGENHARIA E

sERVrÇOS EtREL| (ft. 95);
45.I- ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA DA EMPRESA GRS ENGENHARIA E
SERVIÇOS EIRELI (fls. 96/97);

46. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fl. 98);
47.Certidão de Registro e Quitação pessoa Jurídica no 464914t2023 (Í1. 99);
48.Certidão Simplificada emitida peta JUCESE (ft. í00);
49.Certidão EspecÍfica emitida pela JUCESE (fl. 101);
50.Certidão Negativa Judiciat (ft. í02);
5'1 . consulta consolidada de Pessoa Jurídica, feita no Tribunal de contas da

Uniáo (fl. 103);
52.Certidão Positiva de Débitos Municipal com Efeito de Negativa (fl. 1Oa);
53.Certidão Negativa de Débitos Estaduais (ft. 105);
54.Certificado de Regutaridade do FGTS-CRF (ft. 106);
55.Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (fl. 107);
56.certidáo Positiva com Efeitos de Negativa de Debitos Relativos aos Tributos

Federais e a DÍvida Ativa da União (fl. 109);
57. Demonstrativo da despesa orçamentária (fl. 109);
58. Demonstrativo da Despesa Orçamentária fi . 27 O);
59.sD n. 8835, de 0410912023, no varor de R$ 23.2s6,92, subscrita pero senhor

Prefeito Municipal, secretário de Educação, responsáver/oráenador de
despesa, e pela Controladora Municipal (fls. i 1 O/1 í 1);

60. Portaria no 00í , de 02 de Janeiro de 2023, que nomeia comissão permanente
de Licitaçôes (fls. í í 2/1 13);

6 1 . J ustificativa da cPL, referente contratação de empresa de engenharia para
manutenção com substituição de parte da cobertura central do Ginásio de
Esportes do SESI, neste Município (fls. 1141117);

62.Minuta do contrato (fls. 118/121);
63.comunicação rnterna no 356, de 04 de setembro de2023, feita pela cpl (fl.

122).

2. Fundamentação:

Pois bem DispÕe o artigo.37-, |{1,. da Constituição Federal, de maneira geral, ascontratações realizadas pela Administração públiôa são condicionadas à re-alização
de 

. 
p_roced imento prévio de ricitação. Ai ressarvas encontram-se consignadas nalegislaçáo infraconstitucionar, especiarmente nos artigo 24, inciso r, t" r_"i n

8.666/93.

4í . Planilha orçamentária do empreendimento (fl. 92);

)

"Art. 24. É dispensável a licitaçã
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I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10%
cento) do limite prcvisto na alínea 'a", do inciso I do aftigo
desde que não se refiram a parcelds de uma mesma obra ou s
ainda para obras e sêryiços da mesma naturêza e no mesmo
possarn ser rea lizadas conjunta e concomitantemente;

por
anterior,

enriço ou
local que

Por sua vez, conforme destacado no dispositivo acima, assim dispõe o
art. 23, lnciso l, "a", da Lei 8.666/93:

*Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos t a ttt
do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes timites,
tendo em vista o valor estimado da contratação:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) Convite - até R$ 150.(M),(N (cento e cinquenta mil reais)i,

salienta-se que os valores constantes do art. 23, da Lei g.666/g3, sofreram
atualizações por meio do Decreto Federal 9.412, de 1g de junho de 201g, assim, o
valor constante do aÍ. 23, l, "a", da lei de licitaçôes, passou a ter novo valor,
vejamos;

"Art.BG.)
I - para obras e serviços de engenharia:

ados
ADE

a) na modalidade convite - aÍé R$ 33O.OOO,OO (trezentos e trinta mit
reais);,,

Desta feita, tendo em vista que o era. 24, i do diploma legal em tela preceitua que
"para obras e serviços de engenharia de valor alé 1oo/olde= por. centol oó iimite
previsto na alínea "a", do inciso ldo artigo anterior" (art.23,1, ,,ai;. Assim, conclui-se
que o valor para dispensa de licitação fundamentada no arl. 24',1, corresponde ao
Limite de R$ 33.000,00 (trinta e três mit reais).

conforme vislumbra-se dos autos, o valor da pretendida contratação está dentro dos
limites legais impostos. portanto, quanto à modalidade escorhida para a contratação
sub examine, nada a opor.

No mais, conforme justificativa presentada nos autos, entende-se que a finalidade dareforma trata apoio aos pequenos empresários locais, além o"'ô"ã, 
"rpLgo "renda para municipalidade.

Nessa toada, deve ser dito.que a Administração pública vincura-se aos princípios damoralidade, impessoaridade e eficiência, devendo priviregiar 
" ,àtir"iàã' o"procedimento tendente a serecionar a proposta de contrataçãó que merhor 

"iuno" 
ointeresse público, sendo a contrataçâo direta excepcional.

lmportante lembrar que a Administração pública é pautada por ditampreviamente em lei, em respeito aô consagrado'pnrNCíirrO óÀ
es autoriz
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(CF/88, artigo 37, caput). Outro ponto a ser considerado é o pRlN
IMPESSOALIDADE
da supremacia do i

particulares, o adm
maior e objeto princi

A
, sendo a impessoalidade dos atos administrativos pressuposto
nteresse público. Quebrada a isonomia no tratamento com os
inistrador deixa de observar o interesse da coletividade, bem
pal do Direito Administrativo.

Hely Lopes Meireles ensina que:
[..] o princípio da impessoalidade, referido na Constituição de
88 (art. 37, caput), nada mais é que o clássico princípio da
Íinalidade, o qual impõe ao administrador público que só
pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente
aquele que a norma de Direito indica expressá ou virtualmente
como objetivo do ato, de forma impessoal.,, (Hely Lopes, í997,
p.85)

Por outro lado, intimamente ligado ao princípio da impessoalidade encontra-se oPRlNCipto DA |GUALDADE. úa Carta irotítióa de 1988 e no art. 30 da tei 8666/93,
tal preceito determina a competiçáo entre os licitantes de forma igualitária, sendoque à Administração pública cabe tratar todos os administrados oe"rormã á'impeoir
favoritismos, obrigando à Administraçáo tratar todos os ricitantes de forma
isonômica, preservando as diferenças eiistentes em cada um deles.

com efeito, relevante frisar que a presente manifestaçáo toma por base,
exclusivamente, os erementos que constam nos autos até esta data, 

'presiando
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo aoLntiar naconveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem apreciar aspectos denatureza eminentemente técnico-adminiskativa, que é de exclusiva óoÀ-á"tc*i" 

"rêsponsabilirlade da própria comissão permanente de Licitação - õÉi,-" ôr",
Sbgrí, la_ ^fgTa legal, observar, rigorosa e fielmente, os termos do DecretoMunicipal 18912017 e da Lei n.o g.666/93, dentre outras normas, sobretudo aobservância intransigente dos princípios voitados para o procedimento formar, apublicidade de seus atos, a iguardade entre os íicitantes, vincutaçáo oã ãà,t"r,julgamento objetivo e adjudicação compulsória do vencedor.

Passando a anárise da minuta do contrato, à ruz do artigo b5 da Lei n. g.666/93,
como determina o artigo 62, s1o e §2o do mesmo disposiiivo fegaf, concfui_se que aminuta do instrumento contratual aténde as exigências legais.

3. Conclusão:

Assim, por tudo quanto exposto, e fundamentos esposados na Justificativa da CpLde fls. 11411 17, esta procurad oria manifesta-se, em sede de juízo previo, pelapertinência jurídica da minuta do Contrato, nos termos do art. 38, parágrafo únrco,da Lei 8666/93, desde que preenchidos os requisi tos exigidos na Lei de Licitações eContratos Administrativos, pugnando para que sejam atendidas as

5

recomendações/orientaçÕes seguintes

tr





,'..'^.,i#
ESTADO DE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BOQUIM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ú
! 8

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher

assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos,

b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que

não tenham sido apresentados em original, estâo devidamente

autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao caÍório
competente ou servidor da administraçâo, com a devida identificação,

sob as penas da lei, conform e teza o artigo 32, caput, da Lei n.o

8.666/93, chamando a atenção para que sejam observadas, no que

couber, as disposições contidas na Lei 13726t20.1g que "Racionaliza

atos e procedimentos administrativos dos poderes da União, dos
EsÍados, do Distito Federal e dos Municípios e institui o Se/o de
De sb u rocratiz ação e Si m pl ificação ;

c) Anexar Termo de Cessão do Ginásio de EsporÍes do SESI ao
Município de Boquim;

d) Em respeito ao Princípio da publicidade, inerente a todos os atos
. _administrativos, providenciar a devida publicação;

e) Enviar os autos à controradoria Municipar pára emissão do parecer

Final, na forma prevista no inciso Vl do artigo 3g da Lei g.666/93.

Boquim/SE, 04 de setembro de 2023

Marcelo
Proc

tos
ura or eral

Decreto no 1212021
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